
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI wo 1.224, de 14 de dezembro de 1992 

Di•pÕ sobre a di p nsa d correção 

monntária, juros e mult , incidente sobre tarifas de água 
t Y. d eaqotoa om atra o . 

ALCB !ADES GRANOIZOLI, Protoito Mu
nicip 1 d e Li po •auli t a, estado ae São ~aulo, usando' 
de ua atribuiçõ • legais e d acordo co o a rovado pela C! 
ara •unicipal e es -o ordinâri~ real iz da em 1 de de&aa-' 

bro de 19 2, OMULGA a s quint Leis 

Artigo 10 - Fie os contribuinte&' 
poaeo ( {aicas diapensadaa do p ~ men o d corr ç #o moneti- ' 
r a, uros ulta , incidentoe aobr d-biton, insc1i to ou 
não, ecorr nte do nio recolhio nto m tempo h-bil do t ri-' 

fa s fornecimanto do -gua tax de esgoto , ela s dollie! 

lia:r, d adn quei 

30 d d z mbro de 1992. 

rã a preGente lei, d 
tru:rpo . 

a ) e refiram .ao xerc!cio d 1992i 

b) o prinoip l aeja recolhido até 

Artigo 20 - o >e cutivo regul •nt.! 
o poasibili r a u cumpri ~nto a 

Artigo lo - Esta l i entrará e vi-
9or n dat d eua publicacão, revoq das as dispoaiçÕ•• em • 
contrário . 

nistr c;il<> dost 
de dezembro do 

IIOLI 

Publiee.da no Adl\1- ' 

Pre eitur Municipal, nos e torz dia• do ~~s 

no de 11, nov cento• e • 


